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PORTARIA CTBJ/UFPI Nº 22, DE 19 DE ABRIL DE 2024 

 

 

Designa o servidor Kleverton Ribeiro da Silva, 
Médico Veterinário, como Chefe de Produção 
Animal do CTBJ. 

 

 

O DIRETOR DO COLÉGIO TÉCNICO DE BOM JESUS, no uso de suas atribuições legais, 
estatutárias e regimentais, 

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º  Designar o servidor Kleverton Ribeiro da Silva, Siape: 1128664, Médico 
Veterinário, como Chefe de Produção Animal do Colégio Técnico de Bom Jesus pelo período de 01 (um) 
ano; 

Art. 2º  São atribuições do Chefe de Produção Animal: 

 I – Participar efetivamente das decisões administrativas e gerenciais que envolvam 
a produção animal do CTBJ; 

 II – Auxiliar na administração dos recursos utilizados nos setores de produção 
animal, assim como no planejamento das atividades a serem realizadas; 

 III – Cooperar com os demais setores produtivos e administrativos do CTBJ, a fim 
de zelar pelo bom funcionamento das atividades, de acordo com os princípios do serviço público; 

 IV – Promover a integração das atividades realizadas nos setores de produção 
animal com as atividades pedagógicas dos cursos ofertados pelo CTBJ e demais parceiros; 

 V – Acompanhar e incentivar as atividades de extensão e pesquisa desenvolvidas 
nos setores de produção animal; 

 VI – Cooperar no intercâmbio com outras instituições e repartições de todos os 
níveis da administração pública e privada. 
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Art. 3º  O servidor dedicará 8 horas semanais no desenvolvimento de suas atribuições; 

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, conforme disposto no 
Parágrafo único do Art. 4º, do Decreto nº 10.139, de 28 de novembro de 2019, da Presidência da 
República, considerando o caráter de urgência, dado o prazo para seu cumprimento. 

 

Bom Jesus-PI, 19 de abril de 2024. 
 
 
 
 

MAURICIO RIBEIRO DA SILVA 
Diretor do Colégio Técnico de Bom Jesus 
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